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JAQUELINE GOMES DE ALMEIDA, Professor Docente I, matricula nº
925.874-0 e nº 920.570-9, ID Funcional nº 4210770-9, sem contato
direto e permanente com aluno, podendo exercer a regência de turma
por período de até 30 dias no trimestre por um prazo de 24 meses,
serviços leves, em local que não implique em movimentação individual
mais do que 10% do peso corporal, serviços que não exijam repe-
titividade de movimentos durante tempo superior a 30% da jornada de
trabalho, cessando todo e qualquer licenciamento na data desta pu-
blicação. Processo nº SEI-030037/001965/2020.
MARIA APARECIDA RIBEIRO GUIMARAES, Professor Docente I,
matricula nº 916.225-6, ID Funcional nº 4203585-6, sem contato direto
e permanente com aluno, podendo exercer a regência de turma por
período de até 30 dias no trimestre por um prazo de 24 meses, ces-
sando todo e qualquer licenciamento na data desta publicação. Pro-
cesso nº SEI- 030030/000182/2021.
MURILO DA SILVA LIMA, Inspetor de Polícia, matricula nº 263.133-1,
ID Funcional nº 2944611-2, serviços leves, em local que não implique
em movimentação individual mais do que 10% do peso corporal, ser-
viços que não exijam ortostatismo prolongado acima 20% da jornada
de trabalho, fora das diligencias policiais, cessando todo e qualquer
licenciamento na data desta publicação. Processo nº SEI-
3 6 0 1 / 6 9 / 0 0 0 111 / 2 0 2 3 .
ROSA PEREIRA LOPES, Professor Docente I, matricula nº
3.037.767-5, ID Funcional nº 5011151-5, sem contato direto e perma-
nente com aluno, podendo exercer a regência de turma por período
de até 30 dias no trimestre por um prazo de 24 meses, cessando
todo e qualquer licenciamento na data desta publicação. Processo nº
SEI-030033/001651/2021.
ROSIMARY PINTO FERREIRA DA SILVA, Professor Docente I, ma-
tricula nº 967.822-8, ID Funcional nº 4393070-0, sem contato direto e
permanente com aluno, podendo exercer a regência de turma por pe-
ríodo de até 30 dias no trimestre por um prazo de 24 meses, serviços
leves, em local que não implique em movimentação individual mais do
que 10% do peso corporal, cessando todo e qualquer licenciamento
na data desta publicação. Processo nº SEI -030041/001874/2022.
TERESA CRISTINA DE OLIVEIRA MARTINS, Professor Docente II,
matricula nº 869.788-0, ID Funcional nº 3500953-5, sem contato direto
e permanente com aluno, podendo exercer a regência de turma por
período de até 30 dias no trimestre por um prazo de 24 meses, ces-
sando todo e qualquer licenciamento na data desta publicação. Pro-
cesso nº SEI-030033/001682/2020.

PRORROGA, pelo prazo de 4 anos, a readaptação do servidor, VA N -
DERSON TEIXEIRA GODINHO, Agente de Segurança Socioeducati-
va, matricula nº 916.093-8, ID Funcional nº 2480265-4, serviços inter-
nos sem atendimento direto ao adolescente cumprindo medidas so-
cioeducativas, em local até 50km da residência atual, serviços que
não exijam repetitividade de movimentos durante tempo superior a
30% da jornada de trabalho, cessando todo e qualquer licenciamento
na data desta publicação. Processo nº SEI E-08/220226/2012.

Id: 2517446

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

ATOS DA SUPERINTENDENTE
DE 16/10/2023

A P O S E N TA , a servidora MARIA DE OLIVEIRA CURCIO, Auxiliar
Operacional de Serviços de Saúde, classe “A - XII”, matrícula nº
164.757-7 ID nº 3173418-9 nos termos do artigo 4°, § 5° da Emenda
Constitucional n° 90/2021, Processo nº SEI-080001/001392/2023.

APOSENTA, o servidor RONALDO BRANDÃO BROCHADO, Médico,
classe “A - XII”, matrícula nº 185.043-7 ID nº 3165843-1 nos termos
do artigo 4°, § 5° da Emenda Constitucional n° 90/2021, Processo nº
SEI-080001/009053/2023.

APOSENTA, a servidora SOLANGE DIAS DE ARAUJO, Auxiliar Ope-
racional de Serviços de Saúde, classe “A - XII”, matrícula nº 296.018-
5 ID nº 3169783-6 nos termos do artigo 4°, § 5° da Emenda Cons-
titucional n° 90/2021, Processo nº SEI-080001/016319/2022.

Id: 2517447

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE PERÍCIAS MÉDICAS
E SAÚDE OCUPACIONAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 06.10.2023

PROCESSO Nº SEI-E-03/003/3332/13 - JOCIANE LOUZADA SENTI-
NELLI DE SOUZA, Professor Docente I, matriculas nº 942.893-9 e nº
946.237-5, ID Funcional nº 4184039-9.

PROCESSO Nº SEI-030032/003378/2023 - SIMONE DE OLIVEIRA,
Professor Inspetor Escolar, matricula nº 942.795-6 e Professor Docen-
te II, matricula nº 5.013.505-2, ID Funcional nº 3931393-0.
INDEFERIDOS

Id: 2517448

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE PERÍCIAS MÉDICAS
E SAÚDE OCUPACIONAL

RETIFICAÇÃO
D.O DE 21.06.2023

PÁGINA 12 - 1ª COLUNA

ATOS DO SUPERINTENDENTE
DE 12.06.2023

Processo nº SEI-080014/000253/2023

Onde se lê... ID funcional n° 3931383-0...
Leia-se... ID funcional n° 3931393-0...

Id: 2517449

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

D E S PA C H O S DA SUPERINTENDENTE
DE 09/10/2023

PROCESSO Nº SEI-E-08/006/277/2016 - CLAUDETE DOS SANTOS
MARQUES, Auxiliar de Enfermagem, classe “A”, matrícula nº 852.394-
6, ID nº 3129344-1. FIXADOS os proventos mensais da servidora pro-
porcionalmente ao tempo de contribuição, na razão 6.655/10.950 nos
termos do § 1º, inciso I, do artigo 40 da Constituição Federal com-
binado com o artigo 6º - A da E.C. nº 41/2003, com a redação atri-
buída pela E.C. 70/2012, com os valores assim discriminados: Ven-
cimento base (Lei nº 6.842/2014), atribuído ao cargo - R$ 609,74;
Triênio (Lei nº 1608/1990) 35% - R$ 213,41. Subtotal - R$ 823,15;
Total R$ 500,27 a partir de 31/01/2018.

PROCESSO Nº SEI-080001/004384/2020 - FRANCISCA CARDOSO
DOS SANTOS, Auxiliar de Enfermagem, classe “A”, matrícula nº
288.445-0, ID nº 3171076-0. FIXADOS os proventos mensais da ser-
vidora, proporcionalmente ao tempo de contribuição, na razão de
10.950/10.950(dias) nos termos do § 1º, inciso I, do artigo 40 da
Constituição Federal combinado com o artigo 6º - A da E.C. nº
41/2003, com a redação atribuída pela E.C. 70/2012, com os valores
assim discriminados: Vencimento base (Lei nº 6.842/2014), atribuído
ao cargo - R$ 609,74; Triênio (Lei nº 1608/1990) 55% - R$ 335,36.
Subtotal R$ 945,10; Total - R$ 945,10 a partir de 07/05/2021.

PROCESSO Nº SEI-E-08/006/395/2017 - IVONE GOMES DE JESUS,
Técnico de Enfermagem, classe “A - XII”, matrícula nº 813.013-0, ID
nº 554277-4. FIXADOS os proventos mensais da servidora proporcio-
nalmente ao tempo de contribuição, na razão 9948/10950(dias), nos
termos do § 1º, inciso I, do artigo 40 da Constituição Federal com-
binado com o artigo 6º - A da E.C. nº 41/2003, com a redação atri-

buída pela E.C. 70/2012, com os valores assim discriminados: Ven-
cimento base (Lei nº 7946/2018 alt. Lei nº 9299/2021), atribuído ao
cargo R$ 1.364,07; Triênio (Lei nº 1608/1990) 40% R$ 545,63. Sub-
total R$ 1.734,94; Total R$ 1.734,94 a partir de 29/12/2021.

PROCESSO Nº SEI-080001/016754/2021 - ODETE PEREIRA DE ME-
NEZES, Auxiliar de Enfermagem, classe “A”, matrícula nº 863.317-4,
ID nº 3091741-7. FIXADOS os proventos mensais da servidora pro-
porcionalmente ao tempo de contribuição na razão de 7.734/10.950
(dias) nos termos do § 1º, inciso I, do artigo 40 da Constituição Fe-
deral combinado com o artigo 6º - A da E.C. nº 41/2003, com a re-
dação atribuída pela E.C. 70/2012, com os valores assim discrimina-
dos: Vencimento base (Lei nº 6.842/2014), atribuído ao cargo - R$
1.355,07; Triênio (Lei nº 1608/1990) 40% - R$ 542,03. Subtotal R$
1.339,92; Total - R$ 1.339,92 a partir de 29/12/2022.

PROCESSO Nº SEI-08/006/757/2016 - TAIS MARINHO DE BARROS
DE OLIVEIRA DA SILVA, Auxiliar de Enfermagem, classe “A”, matrí-
cula nº 867.262-8, ID nº 563719-8. FIXADOS os proventos mensais
da servidora proporcionalmente de 6.162/10.950 (dias) ao tempo de
contribuição nos termos do § 1º, inciso I, do artigo 40 da Constituição
Federal combinado com o artigo 6º - A da E.C. nº 41/2003, com a
redação atribuída pela E.C. 70/2012, com os valores assim discrimi-
nados: Vencimento base (Lei nº 6.842/2014), atribuído ao cargo R$
771,54; Triênio (Lei nº 1608/1990) 30% R$ 231,46. Subtotal R$
564,42; Total R$ 564,42 a partir de 20/02/2019.

Id: 2517450

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

D E S PA C H O S DA SUPERINTENDENTE
DE 09/10/2023

PROCESSO Nº SEI-080014/000289/2022 - ELIANE CHAVES DE
BARROS, Auxiliar de Enfermagem, classe “A - XII”, matrícula nº
812.819-1, ID nº 3035568-0. FIXADOS os proventos mensais da ser-
vidora com os valores discriminados Vencimento Média Apurada - R$
1.654,92; Total - R$ 1.654,92; integralmente ao tempo de contribuição,
nos termos do artigo 2° inciso I e artigo 7° § 5° da Lei Complementar
195/2021, a partir de 08/09/2022.

PROCESSO Nº SEI-080014/000404/2022 - WANUSA DAMAZIO DE
FARIAS MANTOVANI, Técnico de Enfermagem, classe “A - XII”, ma-
trícula nº 808.891-6, ID nº 3102434-3, FIXADOS os proventos men-
sais da servidora, pela Média Apurada - R$ 1.838,53; Percentual de
Direito 80% subtotal R$ 1.470,82; total R$ 1,470,82. Conforme artigo
2° inciso I e artigo 7° § 4° da Lei Complementar 195/2021, a partir de
03/10/2022.

DE 16/10/2023

PROCESSO Nº SEI-080014/000357/2022 - VALERIA DE SOUZA
COELHO TEIXEIRA, Técnico de Enfermagem, classe “A”, matrícula nº
863.519-5, ID nº 3242985-1, FIXADOS os proventos mensais da ser-
vidora com os valores discriminados Vencimento Média Apurada R$
1.285,68; Total 1.285,68; integralmente ao tempo de contribuição, nos
termos do artigo 2° inciso I e artigo 7° § 5° da Lei Complementar
195/2021, a partir de 19/09/2022.

Id: 2517451

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

D E S PA C H O DA SUPERINTENDENTE
DE 16/10/2023

Tendo em vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no §
1° artigo 40 da Constituição Federal, acrescido pela E.C. 41/2003,
com base na resolução SARE nº 3.026/2004 e nas informações pres-
tadas no Mapa de Serviços - MTS, o servidor abaixo FAZ JUS ao
Abono de Permanência a partir da data ou períodos informados:

PROCESSO S E RV I D O R M AT R Í C . ID. FUNC. CARGO A PARTIR DE/ NO PERÍODO DE
SEI-080001/0 1 6 11 0 /2022 GILBERT CAMPOS 261023-6 1973600-2 FA R M A C Ê U T I C O 21/10/2022

Id: 2517452

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
DE 16/10/2023

PROCESSO Nº SEI-080001/001392/2023 - MARIA DE OLIVEIRA
CURCIO, Auxiliar Operacional de Serviços da Saúde, classe “A-XII”
matrícula nº 164.757-7. ID nº 3173418-9. FIXADOS os proventos
mensais da servidora com os valores discriminados Vencimento base
(Lei 7.946/2018, alterado para lei 9.299/2021) atribuído ao cargo R$
1.345,05, Triênio (60%) (Lei 1608/1990) R$ 807,03; no total de R$
2.152,08 integralmente ao tempo de contribuição, nos termos do art.
4° § 5° da E.C. n° 90/2021, a partir da eficácia.

PROCESSO Nº SEI-080001/009053/2023 - RONALDO BRANDÃO
BROCHADO, Médico, classe “A-XII” matrícula nº 185.043-7. ID nº
3165843-1. FIXADOS os proventos mensais do servidor com os va-
lores discriminados Vencimento base (Lei 7.946/2018, alterado para lei
9.299/2021) atribuído ao cargo R$ 4.586,98, Triênio (60%) (Lei
1608/1990) R$ 2.752,19; no total de R$ 7.339,17 integralmente ao
tempo de contribuição, nos termos do art. 4° § 5° da E.C. n° 90/2021,
a partir da eficácia.

PROCESSO Nº SEI-080001/016319/2022 - SOLANGE DIAS DE
ARAUJO, Auxiliar Operacional de Serviços de Saúde, classe “A-XII”
matrícula nº 296.018-5. ID nº 3169783-6. FIXADOS os proventos
mensais da servidora com os valores discriminados Vencimento base
(Lei 7.946/2018, alterado para lei 9.299/2021) atribuído ao cargo R$
1.345,05, Triênio (60%) (Lei 1608/1990) R$ 807,03; no total de R$
2.152,08 integralmente ao tempo de contribuição, nos termos do art.
4° § 5° da E.C. n° 90/2021, a partir da eficácia.

Id: 2517453

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SUBECRETÁRIO
DE 16/10/2023

PROCESSO Nº SEI-080001/015492/2020 - Considerando os argumen-
tos expostos no processo pelo setor requisitante e os princípios nor-
teadores das licitações públicas, DECIDO PELA REVOGAÇÃO do
Pregão Eletrônico n° 342/23, com fulcro no artigo 49 da Lei Federal
n° 8.666/93.

Id: 2517454

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 16/10/2023

PROCESSO Nº SEI-E-08/001/617/2019 - HOMOLOGO, por estar em
conformidade com a legislação em vigor e com o edital, a licitação
por Pregão Eletrônico n° 431/23, para aquisição do insumo COM-
PRESSA GAZE, TIPO: NÃO ESTÉRIL (item 01), em favor da empre-
sa PRODUTOS CIRÚRGICOS SERRA DA ESTRELA LTDA, perfazen-
do o valor total de R$ 22.515,00 (vinte e dois mil quinhentos e quinze
reais), conforme preceitua o art. 43, VI, da Lei nº 8.666/93.

Id: 2517455

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 16/10/2023

PROCESSO Nº SEI-08/017/002959/2019 - HOMOLOGO, por estar em
conformidade com a legislação em vigor e com o edital, a licitação

por Pregão Eletrônico n° 451/23, para aquisição dos medicamentos N-
ACETILCISTEÍNA 200 MG PÓ GRANULADO - ENVELOPE (item 01)
e VALPROATO DE SÓDIO (ÁCIDO VALPRÓICO) 50 MG/ML
(250MG/5ML) XAROPE - FRASCO 100 ML (item 03), em favor da
empresa ESTEVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI,
perfazendo o valor total de R$ 54.933,72 (cinquenta e quatro mil no-
vecentos e trinta e três reais e setenta e dois centavos), conforme
preceitua o art. 43, VI, da Lei nº 8.666/93. Restou Deserto o item
02.

Id: 2517456

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

APOSTILAS DA SUPERINTENDENTE
DE 16/10/2023

ATO DE 27/10/2011 - Publicado no D.O. de 22/11/2011 - MARIA HE-
LENA RIOS ALVES, Auxiliar Operacional de Serviços de Saúde clas-
se “A”, matrícula. nº 812.785-4, ID nº 3183592-9, Retificando-se o
despacho de 04/06/2014 publicado no D.O. de 08/08/2014, ficam fi-
xados os proventos mensais do servidor conforme o § 3º do artigo 40
da Constituição Federal(redação dada pela E.C. nº 41/2003) c/c artigo
1º da Lei nº 10.887/2004 assim discriminados: Última remuneração
atribuído ao cargo - R$ 623,06; Média apurada - R$ 936,74; Propor-
cionalidade 6.188/10.950 (dias), Subtotal (Valor proporcionalizado) -
R$ 352,10; Total - Salário Mínimo Nacional (Lei n° 12.382/2011) - R$
545,00, a partir de 15/06/2011. Processo SEI-E-08/604941/2011.

ATO DE 07/11/2022 - PUBLICADO NO D.O DE 10/112022- Tendo em
vista o que consta no processo n° SEI-080001/026032/2021, fica re-
tificada para art.40, § 1º inciso I da Constituição Federal, combinado
com art. 2° da EC 90/2021 a fundamentação do Ato de Aposentadoria
da servidora MAURA BEATRIZ TORRES DE SÁ, matrícula nº
915.911-2 ID nº 4208767-8, para fins de atendimento ao Voto do Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro no processo TCE nº
102.279-2/2023, Ofício PRS/SSE/CGC nº 18436/2023, a quem se re-
fere o presente Ato mantidos os demais termos.

ATO DE 03/07/2023 - RICARDO CESAR DO NASCIMENTO, matrí-
cula nº 185.421-5, ID. n° 3233885-6, Médico, Classe “A - XII”. Re-
tificando-se o despacho de 03/07/2023 publicado no D.O. de
04/07/2023, fica esclarecido que o inativo terá seus proventos men-
sais fixados, integralmente ao tempo de contribuição, c/ base no art.
4° § 5° da E.C n° 90/2021 a partir de 04/07/2023, assim discrimina-
dos: Vencimento-Base (Lei 7946/2018 alt. p/ Lei 9299/2021) atribuído
ao cargo- R$ 4.586,98; 60% de triênios (Lei nº 1608/1990) - R$
2.752,19; Incorporação de chefia - Símbolo DAI-5 (Lei 530/82) - R$
45,00; Total - R$ 7.384,17. Processo nº SEI-080001/010333/2023.

Id: 2517460

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

ATO DA PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 7.970 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023

PACTUAR SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
PELA PORTARIA 544, PROPOSTA
11384.874000/1230-23, PARA A UNIDADE BÁ-
SICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA DORES DE MA-
CABU- CNES: 2286807, UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE DA FAMÍLIA LAGAMAR- CNES:
2298309, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA
FAMÍLIA PARQUE AURORA - CNES: 2298295,
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA
PATRONATO SAO JOSE - CNES: 2287056,
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

PENHA- CNES: 2286602, UNIDADE BÁSICA
DE SAÚDE DA FAMÍLIA POCO GORDO-CNES:
2286475, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DR
JAMIL ABIDO- CNES: 2286734, UNIDADE BÁ-
SICA DE SAÚDE ELDORADO- CNES:
2286378, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE IPS-
CNES: 2287064, UNIDADE BÁSICA DE SAÚ-
DE SANTA ROSA- CNES: 2286718, UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE TURF CLUB- CNES:
2286637, DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS
G O Y TA C A Z E S .

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO:
- a Portaria GM/MS nº 544, de 3 de maio de 2023 que Institui pro-
cedimentos para execução de despesas em ações e serviços públicos
de saúde autorizadas na Lei Orçamentária Anual de 2023 com base
no art. 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022,
- a documentação anexada no processo n° SEI-080001/021630/2023,
e
- a 9ª Reunião Ordinária da CIB/RJ realizada em 21/09/2023;
DELIBERA:
Art. 1º - Pactuar proposta nº 11384.874000/1230-23 do Município de
Campos dos Goytacazes, via recurso da Portaria GM/MS nº 544, de 3
de maio de 2023, para a aquisição de equipamentos e material per-
manente para Unidades Básicas de Saúde.
A proposta acima atenderá, respectivamente, as Unidades:
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA DORES DE MACABU-
CNES: 2286807, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA LAGA-
MAR- CNES: 2298309, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA
PARQUE AURORA- CNES: 2298295, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
DA FAMÍLIA PATRONATO SAO JOSE- CNES: 2287056, UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA PENHA- CNES: 2286602, UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA POCO GORDO-CNES: 2286475,
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DR JAMIL ABIDO- CNES: 2286734,
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ELDORADO- CNES: 2286378, UNIDA-
DE BÁSICA DE SAÚDE IPS- CNES: 2287064, UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE SANTA ROSA- CNES: 2286718, UNIDADE BÁSICA DE SAÚ-
DE TURF CLUB- CNES: 2286637
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2023

CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Presidente

Id: 2517304

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO PRIMÁRIA

À SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUVISA Nº 3805 DE 10 DE OUTUBRO DE 2023

CONCEDE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo nº
SEI-080001/023821/2023, e
CONSIDERANDO:
- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239 de 30/04/2015;

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;


		2023-10-18T02:27:00-0200
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




